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PROJETO DE LEI N.º 6.243-C, DE 2013 

(Do Poder Executivo) 
 
MENSAGEM Nº 361/13 
AVISO Nº 657/13 – C. Civil 

 
Cria Funções Comissionadas do Departamento de Polícia Rodoviária 
Federal - FCPRF; e cria e extingue cargos em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS e Funções Gratificadas; 
tendo parecer: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, pela aprovação (relator: DEP. ROBERTO SANTIAGO); da 
Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e 
orçamentária (relator: DEP. MANOEL JÚNIOR); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. HUGO LEAL). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
 

I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:  

 Parecer do relator 

 Parecer da Comissão 
 

III – Na Comissão de Finanças e Tributação: 

 Parecer do relator 

 Parecer da Comissão 
 
IV – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

 Parecer do relator 

 Parecer da Comissão 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1
o
  Ficam criadas, no âmbito do Poder Executivo federal, para 

aproveitamento no Departamento de Polícia Rodoviária Federal do Ministério da Justiça, 

funções de confiança, denominadas Funções Comissionadas do Departamento de Polícia 

Rodoviária Federal - FCPRF, de exercício privativo de servidores ativos da carreira de 

Policial Rodoviário Federal, criada pela Lei n
o
 9.654, de 2 de junho de 1998, e do Plano 

Especial de Cargos da Polícia Rodoviária Federal, de que trata o art. 10 da Lei n
o
 11.095, de 

13 de janeiro de 2005:  

I - vinte e dois FCPRF-4; 

II - cinquenta e um FCPRF-3;  

III - oitenta e três FCPRF-2; e 

IV - duzentos e vinte e oito FCPRF-1.  

§ 1
o
  As funções destinam-se ao exercício de atividades de direção, chefia e 

assessoramento na administração central e nas unidades descentralizadas do Departamento de 

Polícia Rodoviária Federal do Ministério da Justiça.  

§ 2
o
  O servidor designado para FCPRF perceberá a remuneração do cargo 

efetivo acrescida do valor da função na qual foi investido.  

§ 3
o
  Os valores da retribuição recebida pela ocupação de FCPRF, 

discriminados no Anexo II a esta Lei, não se incorporam à remuneração do servidor e não 

integram os proventos de aposentadoria e pensão.  

§ 4
o
  As FCPRF equivalem, para todos os efeitos legais e regulamentares, aos 

cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS de níveis 

correspondentes, conforme Anexo I a esta Lei. 
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Art. 2
o
  Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo federal, cinco cargos em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores nível 5 - DAS-5, destinados ao 

Departamento de Polícia Rodoviária Federal do Ministério da Justiça.  

 

Art. 3
o
  Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo federal, as seguintes 

Funções Gratificadas - FG, destinadas ao Departamento de Polícia Rodoviária Federal do 

Ministério da Justiça:  

I - cento e cinco de nível FG-1; e 

II - oitocentos e sessenta e quatro de nível FG-3.  

Art. 4
o
  O Departamento de Polícia Rodoviária Federal do Ministério da Justiça 

implantará sistemática de profissionalização de seu corpo gerencial, que deverá observar 

requisitos mínimos de recrutamento, seleção, desenvolvimento, capacitação e avaliação dos 

ocupantes das FCPRF. 

 

Art. 5
o
  Ficam extintas, no âmbito do Poder Executivo federal, seis Funções 

Gratificadas de nível FG-2. 

 

Art. 6
o
  Ficam extintos, no âmbito do Poder Executivo federal, os seguintes 

cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS: 

I - vinte e quatro DAS-3; e 

II - vinte e nove DAS-2.  

 

Art. 7
o
  A criação das funções e cargos de que tratam os arts. 1

o
 a 3

o
 somente 

produzirá efeitos a partir da publicação de decreto que aprove a estrutura regimental do 

Ministério da Justiça e dos atos de apostilamento ou designação decorrentes da nova estrutura. 

 

Art. 8
o
   A Lei n

o
 11.526, de 4 de outubro de 2007, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

“Art. 3
o
  O valor da remuneração das Funções Comissionadas Técnicas, de que 

trata a Medida Provisória n
o
 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, das Gratificações 

Temporárias SIPAM - GTS, criadas pela Lei n
o
 10.667, de 14 de maio de 2003, das 

Funções Comissionadas do INSS, de que trata a Lei n
o
 11.355, de 19 de outubro de 

2006, das Funções Comissionadas do Banco Central - FCBC, de que trata a Lei n
o
 

9.650, de 27 de maio de 1998, da Gratificação por Serviço Extraordinário, de que trata o 

Decreto-Lei n
o
 969, de 21 de dezembro de 1938, dos Cargos Comissionados Técnicos 

das Agências Reguladoras - CCT, das Funções Comissionadas do DNPM - FCDNPM, 

de que trata a Lei n
o
 12.002, de 29 de julho de 2009, das Funções Comissionadas do 

INPI - FCINPI, de que trata a Lei n
o
 12.274, de 24 de junho de 2010, das Funções 
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Comissionadas do DNIT - FCDNIT e da Funções Comissionadas do Departamento de 

Polícia Rodoviária Federal - FCDRPF passa a ser o constante do Anexo II a esta Lei. 

...............................................................................................................................” 

(NR) 

 

Art. 9
o
  O Anexo II à Lei n

o
 11.526, de 2007, passa a vigorar com as alterações 

constantes do Anexo III a esta Lei. 

 

Art. 10.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 

ANEXO I 

 

TABELA DE EQUIVALÊNCIA ENTRE AS FUNÇÕES COMISSIONADAS DO 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL - FCPRF E OS CARGOS EM 

COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS  

 

CARGO EM COMISSÃO FUNÇÕES COMISSIONADAS 

DAS-1 FCPRF-1 

DAS-2 FCPRF-2 

DAS-3 FCPRF-3 

DAS-4 FCPRF-4 
 

ANEXO II 

 

VALOR DA REMUNERAÇÃO CORRESPONDENTE ÀS FUNÇÕES COMISSIONADAS 

DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL - FCPRF 

Em R$ 

FUNÇÃO 

VALOR UNITÁRIO 

A PARTIR DE 1
o
 DE 

JANEIRO 2014 

A PARTIR DE 1
o
 DE 

JANEIRO 2015 

FCPRF-1 1.313,90 1.336,71 

FCPRF-2 1.673,46 1.702,52 

FCPRF-3 2.677,48 2.813,27 

FCPRF-4 4.764,89 5.132,83 

 

ANEXO III 

 (Anexo II à Lei n
o
 11.526, de 4 de outubro de 2007) 
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“.............................................................................................................................. 

 

j) Funções Comissionadas do Departamento de Polícia Rodoviária Federal - FCDPRF 

 

Em R$ 

FUNÇÃO VALOR UNITÁRIO 

 A PARTIR DE 1
o
 DE 

JANEIRO 2014 

A PARTIR DE 1
o
 DE 

JANEIRO 2015 

FCPRF-1 1.313,90 1.336,71 

FCPRF-2 1.673,46 1.702,52 

FCPRF-3 2.677,48 2.813,27 

FCPRF-4 4.764,89 5.132,83 

(NR) 

EM nº 00151/2013 MP 

  

Brasília, 29 de Agosto de 2013 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

1.                            Submetemos à consideração de Vossa Excelência proposta de Projeto de 

Lei, que dispõe sobre a criação das Funções Comissionadas do Departamento de Polícia 

Rodoviária Federal – FCPRF, a criação e extinção de cargos em comissão do Grupo–Direção 

e Assessoramento Superiores – DAS, e a criação e extinção de Funções Gratificadas – FG 

destinadas ao Departamento de Polícia Rodoviária Federal – DPF do Ministério da Justiça. 

2.                            O modelo de funções comissionadas destinadas especificamente a 

determinadas entidades, já adotado no Instituto Nacional do Seguro Social, no Departamento 

Nacional de Produção Mineral e no Instituto Nacional da Prioridade Industrial, tem-se 

revelado um importante instrumento para a profissionalização e qualificação da gestão de 

instituições públicas e sua utilização tem sido compreendida e encontrado acolhida no 

Congresso Nacional. Na esteira dessa avaliação aqui se propõe a adoção desse modelo 

também para o DPRF. 

3.                            Desta forma, a estratégia que anima a proposição é a de profissionalização 

do corpo gerencial e de chefia do DPRF.  

4.                            A proposição contempla a criação das PCPRF em quatro níveis, 

correspondentes aos cargos do Grupo – DAS de níveis 1 a 4. As FCPRF destinar-se-ão ao 

exercício de atividades de direção, chefia e assessoramento nas unidades integrantes do 

DPRF. Os servidores para elas designados perceberão a remuneração de cargo efetivo, 

acrescida do valor da função comissionada. A retribuição correspondente às funções não se 

incorpora à remuneração do servidor e não integra os proventos de aposentadoria e pensão. 
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5.                            A proposta de criação das FCPR se insere num contexto mais abrangente 

de reestruturação do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, resultante da constatação 

de que a atual estrutura do DPRF não atende ao órgão de modo satisfatório. O DPRF é órgão 

específico singular integrante da estrutura do Ministério da Justiça, que tem suas principais 

atribuições relacionadas no artigo 144 da Constituição Federal de 1988. Sua atual estrutura 

organizacional estabelecida pelo Decreto nº 6.061, de 15 de março de 2007, encontra-se 

defasada frente ao crescimento e a especialização de sua atuação em todo o vasto território 

nacional. 

6.                            As atribuições do DPRF se avolumaram, de modo que a presente proposta 

de reestruturação também visa dar maior eficiência e controle na gestão dos recursos 

dispensados pelo Estado ao órgão, tornando o processo de gestão mais transparente e preciso. 

7.                            A presente proposta foi dividida em três eixos principais: o primeiro no 

que se refere à sede do DPRF, composta das Diretorias e dos órgãos ligados diretamente a 

elas, responsáveis pela elaboração estratégica e de maior poder decisório; o segundo diz 

respeito às unidades descentralizadas e executivas da Polícia Rodoviária Federal 

(Superintendências), que atuam nos âmbitos operacionais, e eventualmente, tático. 

8.                Essa distinção subsidiou a definição de quais Coordenações Gerais deveriam ser 

mantidas ou criadas e as estruturas horizontais e verticais das Diretorias, de modo a assegurar 

racionalidade funcional nas áreas fins do DPRF e no serviço de apoio à Administração 

Central, dentro da terminologia e padrão utilizados pela Administração Pública Federal. 

9.                No terceiro eixo foi contemplada a estruturação das Delegacias, unidades de 

execução finalística que atuam no âmbito estritamente operacional. Portanto, a proposta 

apresentada permitirá o fortalecimento da atuação do DPRF nas pontas por meio da 

estruturação de 150 Delegacias, instaladas nas Superintendências. 

10.                          A organização proposta representa uma estrutura mais adequada às 

atribuições da instituição traduzida em um conjunto de unidades organizacionais que 

possibilitará a quantificação dos resultados alcançados, estabelecendo parâmetros referenciais 

e o estabelecimento de metas a serem alcançadas, alinhadas aos objetivos do Governo Federal 

e do Ministério da Justiça contidas no Plano Plurianual do Governo Federal. O conjunto de 

medidas contempladas na proposta de projeto de lei ora apresentado terá um impacto 

anualizado de R$ 10,4 milhões em 2014, de R$ 10,7 nos dois exercícios subsequentes. 

11.                          São essas, Senhora Presidente, as razões que levam a propor a Vossa 

Excelência o encaminhamento do Projeto de Lei em questão ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 
 

 

Assinado por: Miriam Aparecida Belchior 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 

............................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

............................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

............................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.654, DE 2 DE JUNHO DE 1998 

 

Cria a carreira de Policial Rodoviário 

Federal e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º Fica criada, no âmbito do Poder Executivo, a carreira de Policial 

Rodoviário Federal, com as atribuições previstas na Constituição Federal, no Código de 

Trânsito Brasileiro e na legislação específica.  

Parágrafo único. A implantação da carreira far-se-á mediante transformação dos 

atuais dez mil e noventa e oito cargos efetivos de Patrulheiro Rodoviário Federal, do quadro 

geral do Ministério da Justiça, em cargos de Policial Rodoviário Federal.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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Art. 2º A Carreira de que trata esta Lei é composta do cargo de Policial 

Rodoviário Federal, de nível intermediário, estruturada nas classes de Inspetor, Agente 

Especial, Agente Operacional e Agente, na forma do Anexo I desta Lei. ("Caput" do artigo 

com nova redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

............................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.095, DE 13 DE JANEIRO DE 2005 
 

 

Altera dispositivos das Leis nºs 9.266, de 15 

de março de 1996, que reorganiza as classes da 

Carreira Policial Federal e fixa a remuneração 

dos cargos que as integram; 9.654, de 2 de 

junho de 1998, que cria a Carreira de Policial 

Rodoviário Federal; 10.874, de 1º de junho de 

2004 e 9.264, de 7 de fevereiro de 1996; 

institui a Gratificação Específica de Apoio 

Técnico-Administrativo à Atividade Policial 

Federal - GEAPF, o Plano Especial de Cargos 

do Departamento de Polícia Rodoviária 

Federal, a Gratificação Específica de Apoio 

Técnico-Administrativo à Atividade Policial 

Rodoviária Federal - GEAPRF e a 

Gratificação de Incremento à Atividade de 

Administração do Patrimônio da União - 

GIAPU e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Fica estruturado o Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia 

Rodoviária Federal, composto pelos cargos de provimento efetivo, regidos pela Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, que não estejam organizados em carreiras, pertencentes ao 

Quadro de Pessoal do Departamento de Polícia Rodoviária Federal em 30 de junho de 2004, 

ou que venham a ser redistribuídos para este Departamento, desde que as respectivas 

redistribuições tenham sido requeridas até 30 de abril de 2004, mediante enquadramento dos 

servidores, de acordo com as respectivas atribuições, requisitos de formação profissional e 

posição relativa na tabela, conforme o constante do Anexo III desta Lei.  

§ 1º O enquadramento dos servidores de que trata o caput deste artigo, na tabela 

de vencimento, obedecerá à posição constante do Anexo IV desta Lei.  

§ 2º Na aplicação do disposto neste artigo, não poderá ocorrer mudança de nível.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
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§ 3º O enquadramento de que trata este artigo dar-se-á mediante opção irretratável 

do servidor, a ser formalizada no prazo de 90 (noventa) dias, a contar do início da vigência 

desta Lei.  

§ 4º Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o caput deste artigo que 

não optarem na forma do § 3º deste artigo serão redistribuídos para outros órgãos da 

administração pública federal.  

§ 5º Os cargos de nível superior e intermediário das categorias funcionais da 

sistemática de classificação de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, do 

Quadro de Pessoal do Departamento de Polícia Rodoviária Federal que estejam vagos na data 

da publicação desta Lei serão transformados nos cargos correspondentes do Plano Especial de 

Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal.  

§ 6º Os cargos de nível auxiliar integrantes do Plano Especial de Cargos do 

Departamento de Polícia Rodoviária Federal serão extintos quando vagos.  

§ 7º O posicionamento dos inativos na tabela de remuneração será referenciado à 

situação em que se encontravam no momento de passagem para a inatividade.  

§ 8º É vedada a redistribuição de servidores integrantes do Plano Especial de 

Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, bem como a redistribuição de outros 

servidores para o Departamento de Polícia Rodoviária Federal.  

 

Art. 10-A. A partir de 1º de março de 2008, a estrutura dos cargos de provimento 

efetivo de nível auxiliar do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária 

Federal passa a ser a constante do Anexo III-A, observada a correlação estabelecida na forma 

do Anexo IV-A desta Lei. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 431, de 14/5/2008,  

convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 
 

Art. 11. Os padrões de vencimento básico dos cargos efetivos integrantes do Plano 

Especial de Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal são os fixados no Anexo 

V desta Lei, produzindo efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas. ("Caput" do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

.......................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.526, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007 

 

Fixa a remuneração dos cargos e funções 

comissionadas da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional; revoga 

dispositivos das Leis nºs 10.470, de 25 de 

junho de 2002, 10.667, de 14 de maio de 2003, 

9.650, de 27 de maio de 1998, 11.344, de 8 de 

setembro de 2006, 11.355, de 19 de outubro de 

2006, 8.216, de 13 de agosto de 1991, 8.168, 

de 16 de janeiro de 1991, 10.609, de 20 de 

dezembro de 2002, 9.030, de 13 de abril de 

1995, 10.233, de 5 de junho de 2001, 9.986, de 

18 de julho de 2000, 10.869, de 13 de maio de 

2004, 8.460, de 17 de setembro de 1992, e 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=575279&seqTexto=98403&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
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10.871, de 20 de maio de 2004, e da Medida 

Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 

2001; e dá outras providências.  

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 375, de 2007, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da 

Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, 

com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A remuneração dos cargos em comissão da administração pública federal 

direta, autárquica e fundacional passa a ser a constante do Anexo I desta Lei.  

 

Art. 2º O servidor ocupante de cargo efetivo, o militar ou o empregado 

permanente de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito 

Federal investido nos cargos a que se refere o art. 1º desta Lei poderá optar por uma das 

remunerações a seguir discriminadas: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.094, de 19/11/2009) 

I - a remuneração do cargo em comissão, acrescida dos anuênios;  

II - a diferença entre a remuneração do cargo em comissão e a remuneração do 

cargo efetivo, do posto ou graduação, ou do emprego; ou (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.094, de 19/11/2009) 

III - a remuneração do cargo efetivo, do posto ou graduação, ou do emprego, 

acrescida do percentual de 60% (sessenta por cento) do respectivo cargo em comissão. (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.094, de 19/11/2009) 

§ 1º O docente do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, a que se 

refere a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro 2012, submetido ao Regime de Dedicação 

Exclusiva, poderá ocupar Cargo de Direção - CD ou Função Gratificada - FG, nas Instituições 

Federais de Ensino, sendo-lhe facultado optar, quando ocupante de CD, nos termos do inciso 

III do caput. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013) 

§ 2º O docente a que se refere o § 1º deste artigo cedido para órgãos e entidades 

da União, para o exercício de cargo em comissão de Natureza Especial ou do Grupo-Direção 

e Assessoramento Superiores, de níveis DAS-4, DAS-5 ou DAS-6, ou equivalentes, quando 

optante pela remuneração do cargo efetivo, perceberá o vencimento acrescido da vantagem 

relativa ao regime de dedicação exclusiva.  

§ 3º O acréscimo previsto no § 2º deste artigo poderá ser percebido, no caso de 

docente cedido para o Ministério da Educação para o exercício de cargo em comissão do 

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, de nível DAS-3.  

§ 4º O docente a que se refere o § 1º cedido para Estados, Distrito Federal e 

Municípios para a ocupação de cargos em comissão especificados em regulamento do Poder 

Executivo federal, poderá optar pela remuneração do cargo efetivo, caso em que perceberá o 

vencimento acrescido da vantagem relativa ao regime de dedicação exclusiva, cabendo o ônus 

da remuneração ao órgão ou entidade cessionária. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 614, de 14/5/2013) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592880&seqTexto=117719&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592880&seqTexto=117719&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592880&seqTexto=117719&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592880&seqTexto=117719&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592880&seqTexto=117719&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592880&seqTexto=117719&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
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Art. 3º O valor da remuneração das Funções Comissionadas Técnicas de que trata 

a Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, das Gratificações Temporárias 

SIPAM - GTS, criadas pela Lei nº 10.667, de 14 de maio de 2003, das Funções 

Comissionadas do INSS de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, das Funções 

Comissionadas do Banco Central - FCBC de que trata a Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, 

da Gratificação por Serviço Extraordinário, de que trata o Decreto- Lei nº 969, de 21 de 

dezembro de 1938, dos Cargos Comissionados Técnicos das Agências Reguladoras - CCT, 

das Funções Comissionadas do DNPM - FCDNPM e das Funções Comissionadas do INPI - 

FCINPI passa a ser o constante do Anexo II desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.274, de 24/6/2010) 

Parágrafo único. O servidor investido nas Funções Comissionadas Técnicas 

poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas:  

I - a remuneração do valor unitário total da Função Comissionada Técnica, 

acrescida dos anuênios;  

II - a diferença entre a remuneração total da Função Comissionada Técnica e a 

remuneração do cargo efetivo; ou  

III - a remuneração do cargo efetivo, acrescida do valor de opção, conforme 

estabelece a Tabela a do Anexo II desta Lei.  

 

Art. 4º A remuneração total das funções gratificadas de que trata a Lei nº 8.216, 

de 13 de agosto de 1991, das gratificações de representação da Presidência da República, da 

Vice-Presidência da República e dos órgãos que as integram, das funções gratificadas das 

instituições federais de ensino, das funções comissionadas de coordenação de curso, das 

gratificações pela representação de gabinete, da gratificação de representação de função de 

gabinete militar de que trata a Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, da gratificação 

temporária de que trata a Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995, passa a ser a constante do 

Anexo III desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.677, de 25/6/2012) 

............................................................................................................................................ 

 

ANEXO II 

(Anexo com redação dada pela Lei nº 12.778, de 28/12/2012) 

(Anexo II da Lei n
o
 11.526, de 4 de outubro de 2007) 

 

FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS, GRATIFICAÇÕES TEMPORÁRIAS DO 

SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA, FUNÇÕES COMISSIONADAS DO INSS, 

FUNÇÕES COMISSIONADAS DO BANCO CENTRAL, GRATIFICAÇÃO POR 

SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO, CARGOS COMISSIONADOS TÉCNICOS DAS 

AGÊNCIAS REGULADORAS, FUNÇÕES COMISSIONADAS DO DNPM, FUNÇÕES 

COMISSIONADAS DO INPI E FUNÇÕES COMISSIONADAS DO FNDE  

a) FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS - FCT 
 

 

 

 

 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12274-24-junho-2010-606871-publicacao-127691-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12274-24-junho-2010-606871-publicacao-127691-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12677-25-junho-2012-613458-publicacaooriginal-136822-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12778-28-dezembro-2012-774892-publicacaooriginal-138530-pl.html
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Em R$ 
 

FUNÇÃO 

COMIS- 
ATÉ 31 DE DEZEMBRO 

DE 2012 
A PARTIR DE 1

o
 DE 

JANEIRO DE 2013 
A PARTIR DE 1

o
 DE 

JANEIRO DE 2014 
A PARTIR DE 1

o
 DE 

JANEIRO DE 2015 

SONADA 

TÉCNICA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR DA 

OPÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR DA 

OPÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR DA 

OPÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR DA 

OPÇÃO 

FCT 1 5.462,89 1.638,87 5.557,74  1.667,32  5.654,25  1.696,27  5.752,42  1.725,73  

FCT 2 4.581,92 1.374,59 4.661,48  1.398,44  4.742,42  1.422,73  4.824,76  1.447,43  

FCT 3 3.843,02 1.229,76 3.909,75  1.251,12  3.977,63  1.272,84  4.046,70  1.294,94  

FCT 4 3.223,29 1.095,92 3.279,26  1.114,95  3.336,20  1.134,31  3.394,12  1.154,00  

FCT 5 2.703,48 1.000,28 2.750,42  1.017,66  2.798,18  1.035,33  2.846,76  1.053,30  

FCT 6 2.267,53 907,00 2.306,90  922,76  2.346,96  938,78  2.387,71  955,08  

FCT 7 1.901,84 836,80 1.934,86  851,34  1.968,46  866,12  2.002,64  881,16  

FCT 8 1.595,15 781,62 1.622,85  795,20  1.651,03  809,00  1.679,69  823,05  

FCT 9 1.337,90 735,86 1.361,13  748,62  1.384,76  761,62  1.408,81  774,84  

FCT 10 1.122,15 695,74 1.141,63  707,81  1.161,46  720,10  1.181,62  732,61  

FCT 11 941,18 658,82 957,52  670,27  974,15  681,90  991,06  693,74  

FCT 12 789,41 631,54 803,12  642,49  817,06  653,65  831,25  665,00  

FCT 13 662,11 595,89 673,61  606,25  685,30  616,77  697,20  627,48  

FCT 14 555,33 555,33 564,97  564,97  574,78  574,78  584,76  584,76  

FCT 15 465,78 465,78 473,87  473,87  482,10  482,10  490,47  490,47  

 

b) GRATIFICAÇÕES TEMPORÁRIAS DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA - SIPAM-GTS 

Em R$ 

NÍVEL VALOR UNITÁRIO  

  

ATÉ 31 DE 

DEZEMBRO 

DE 2012 

A PARTIR 

DE 1
o
 DE 

JANEIRO DE 

A PARTIR 

DE 1
o
 DE 

JANEIRO DE 

A PARTIR DE 1
o
 DE 

JANEIRO DE 2015 
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2013 2014 

GTS - 3 3.194,67 3.250,14  3.306,57  3.363,99  

GTS - 2 2.500,17 2.543,58  2.587,75  2.632,68  

GTS - 1 2.083,48 2.119,66  2.156,46  2.193,90 

 

 

 

c) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO INSS 

Em R$ 

NÍVEL VALOR UNITÁRIO  

  

ATÉ 31 DE 

DEZEMBRO 

DE 2012 

A PARTIR DE 

1
o
 DE 

JANEIRO DE 

2013 

A PARTIR DE 

1
o
 DE 

JANEIRO DE 

2014 

A PARTIR DE 

1
o
 DE 

JANEIRO DE 

2015 

FCINSS-1 1.269,44 1.291,48  1.313,91  1.336,72  

FCINSS-2 1.616,82 1.644,89  1.673,45  1.702,51  

FCINSS-3 2.425,24 2.548,24  2.677,48  2.813,28  

d) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO BANCO CENTRAL 

DIREÇÃO/ASSESSORAMENTO 

Em R$ 

  VALOR UNITÁRIO  

CÓDIGO 

ATÉ 31 DE 

DEZEMBRO 

DE 2012 

A PARTIR DE 

1
o
 DE 

JANEIRO DE 

2013 

A PARTIR DE 

1
o
 DE 

JANEIRO DE 

2014 

A PARTIR DE 

1
o
 DE 

JANEIRO DE 

2015 

FDS-

1/FDJ-1 
6.704,27 7.221,96  7.779,62  8.380,34  

FDE-

1/FCA-1 
5.686,60 6.125,70  6.598,71  7.108,25  
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FDE-

2/FCA-2 
4.378,75 4.716,87  5.081,09  5.473,44  

FDT-

1/FCA-3 
3.127,29 3.285,90  3.452,55  3.627,66  

FDO-

1/FCA-4 
2.475,42 2.600,97  2.732,88  2.871,49  

FCA-5 1.100,18 1.119,28  1.138,72  1.158,49  

 

SUPORTE 
Em R$ 

  VALOR UNITÁRIO  

CÓDIGO 

ATÉ 31 DE 

DEZEMBRO 

DE 2012 

A PARTIR DE 

1
o
 DE 

JANEIRO DE 

2013 

A PARTIR DE 

1
o
 DE 

JANEIRO DE 

2014 

A PARTIR DE 

1
o
 DE 

JANEIRO DE 

2015 

FST-1 756,38 769,51  782,87  796,47  

FST-2 550,10 559,65  569,37  579,26  

FST-3 412,57 419,73  427,02  434,44  

 

e) GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO 

Em R$ 

    VALOR UNITÁRIO  

DENOMINAÇÃO CÓDIGO 
ATÉ 31 DE 

DEZEMBRO 

DE 2012 

A PARTIR 

DE 1
o
 DE 

JANEIRO 

DE 2013 

A PARTIR 

DE 1
o
 DE 

JANEIRO 

DE 2014 

A PARTIR 

DE 1
o
 DE 

JANEIRO 

DE 2015 

Coordenador 

Técnico 
GSE-1 1.037,41 1.055,42 1.073,75 1.092,39 

Coordenador de 

Informática 
GSE-2 1.037,41 1.055,42 1.073,75 1.092,39 

Assistente GSE-3 555,75 565,40 575,22 585,20 
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Técnico 

Coordenador de 

Área 
GSE-4 778,04 791,55 805,29 819,28 

Coordenador de 

Subárea 
GSE-5 555,75 565,40 575,22 585,20 

Agente de Coleta 

Municipal 
GSE-6 333,45 339,24 345,13 351,12 

Coordenador 

Administrativo 
GSE-7 778,04 791,55 805,29 819,28 

Assistente 

Administrativo 
GSE-8 555,75 565,40 575,22 585,20 

f) CARGOS COMISSIONADOS TÉCNICOS DAS AGÊNCIAS REGULADORAS 

Em R$ 

  VALOR UNITÁRIO  

CÓDIGO 

ATÉ 31 DE 

DEZEMBRO 

DE 2012 

A PARTIR DE 

1
o
 DE 

JANEIRO DE 

2013 

A PARTIR DE 

1
o
 DE 

JANEIRO DE 

2014 

A PARTIR DE 

1
o
 DE 

JANEIRO DE 

2015 

CCT V 2.186,60 2.355,44  2.537,32  2.733,25  

CCT IV 1.597,88 1.721,26  1.854,18  1.997,35  

CCT III 962,48 979,19  996,19  1.013,49  

CCT II 848,48 863,21  878,20  893,45  

CCT I 751,29 764,33  777,61  791,11  

g) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO DNPM – FCDNPM 

 

Em R$ 

  VALOR UNITÁRIO  

FUNÇÃO 

ATÉ 31 DE 

DEZEMBRO 

DE 2012 

A PARTIR DE 

1
o
 DE JANEIRO 

DE 2013 

A PARTIR DE 

1
o
 DE 

JANEIRO DE 

A PARTIR DE 

1
o
 DE 

JANEIRO DE 
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2014 2015 

FCDNPM-

1 
1.269,44 1.291,48 1.313,91 1.336,72 

FCDNPM-

2 
1.616,82 1.644,89 1.673,45 1.702,51 

FCDNPM-

3 
2.425,24 2.548,24 2.677,48 2.813,28 

FCDNPM-

4 
4.106,26 4.423,33 4.764,89 5.132,83 

 

 

 

h) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO INPI – FCINPI 

Em R$ 

  VALOR UNITÁRIO  

FUNÇÃO 

ATÉ 31 DE 

DEZEMBRO 

DE 2012 

A PARTIR DE 1
o
 

DE JANEIRO DE 

2013 

A PARTIR DE 

1
o
 DE 

JANEIRO DE 

2014 

A PARTIR DE 

1
o
 DE 

JANEIRO DE 

2015 

FCINPI-1 1.186,39 1.291,48 1.313,91 1.336,72 

FCINPI-2 1.511,05 1.644,89 1.673,45 1.702,51 

FCINPI-3 2.266,58 2.548,24 2.677,48 2.813,28 

FCINPI-4 3.837,62 4.423,33 4.764,89 5.132,83 

 

i) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO FNDE - FCFNDE 

Em R$ 

  VALOR UNITÁRIO  

FUNÇÃO 
ATÉ 31 DE 

DEZEMBRO 

A PARTIR DE 

1
o
 DE 

JANEIRO DE 

A PARTIR DE 

1
o
 DE 

JANEIRO DE 

A PARTIR DE 

1
o
 DE 

JANEIRO DE 
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DE 2012 2013 2014 2015 

FCFNDE-

3 
2.425,24 2.548,24  2.677,48  2.813,28  

FCFNDE-

2 
1.616,82 1.644,89  1.673,45  1.702,51  

FCFNDE-

1 
1.269,44 1.291,48  1.313,91  1.336,72  

 

ANEXO III 

(Anexo com redação dada pela Lei nº 12.778, de 28/12/2012) 

(Anexo III da Lei n
o
 11.526, de 4 de outubro de 2007) 

 
FUNÇÕES GRATIFICADAS, GRATIFICAÇÕES E FUNÇÕES COMISSIONADAS  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.667, DE 14 DE MAIO DE 2003 
 

Altera dispositivos da Lei nº 8.745, de 9 de 

dezembro de 1993, da Lei nº 10.470, de 25 de 

junho de 2002, e da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, cria cargos efetivos, cargos 

comissionados e gratificações no âmbito da 

Administração Pública Federal, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

 "Art. 2º ...................................................................................... 

....................................................................................................  

 

VI - ............................................................................................. 

....................................................................................................  

c) (Revogada). 

....................................................................................................   

h) técnicas especializadas, no âmbito de projetos de cooperação com prazo 

determinado, implementados mediante acordos internacionais, desde que 

haja, em seu desempenho, subordinação do contratado ao órgão ou entidade 

pública. 

....................................................................................................   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12778-28-dezembro-2012-774892-publicacaooriginal-138530-pl.html
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§ 3º As contratações a que se refere a alínea h do inciso VI serão feitas 

exclusivamente por projeto, vedado o aproveitamento dos contratados em 

qualquer área da administração pública. " (NR) 

 

 "Art. 3º ...................................................................................... 

....................................................................................................  

§ 3º As contratações de pessoal no caso do inciso VI, alínea h, do art. 2º 

serão feitas mediante processo seletivo simplificado, observados os critérios 

e condições estabelecidos pelo Poder Executivo. " (NR) 

 

"Art. 4º As contratações serão feitas por tempo determinado, observados os 

seguintes prazos máximos:  

I - seis meses, nos casos dos incisos I e II do art. 2º;  

II - um ano, nos casos dos incisos III, IV e VI, alíneas d e f, do art. 2º;  

III - dois anos, nos casos do inciso VI, alíneas b e e, do art. 2º;  

IV - três anos, nos casos do inciso VI, alínea h, do art. 2º;  

V - quatro anos, nos casos dos incisos V e VI, alíneas a e g, do art. 2º.  

Parágrafo único. É admitida a prorrogação dos contratos:  

I - nos casos dos incisos III, IV e VI, alíneas b, d e f, do art. 2º, desde que o 

prazo total não exceda dois anos;  

II - no caso do inciso VI, alínea e, do art. 2º, desde que o prazo total não 

exceda três anos;  

III - nos casos dos incisos V e VI, alíneas a e h, do art. 2º, desde que o prazo 

total não exceda quatro anos;  

IV - no caso do inciso VI, alínea g, do art. 2º, desde que o prazo total não 

exceda cinco anos. " (NR) 

 

"Art. 5º-A . Os órgãos e entidades contratantes encaminharão à Secretaria de 

Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 

para controle do disposto nesta Lei, síntese dos contratos efetivados. " (NR) 

 

"Art. 7º. ....................................................................  

§ 1º Para os efeitos deste artigo, não se consideram as vantagens de natureza 

individual dos servidores ocupantes de cargos tomados como paradigma.  

§ 2º Caberá ao Poder Executivo fixar as tabelas de remuneração para as 

hipóteses de contratações previstas na alínea h do inciso VI do art. 2º. " 

(NR) 

 

"Art. 12. ..................................................................... 

....................................................................................................  

III - pela extinção ou conclusão do projeto, definidos pelo contratante, nos 

casos da alínea h do inciso VI do art. 2º.  

§ 1º A extinção do contrato, nos casos dos incisos II e III, será comunicada 

com a antecedência mínima de trinta dias. 

........................................................................................ " (NR) 
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Art. 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 375, de 15/6/2007, convertida na 

Lei nº 11.526, de 4/10/2007) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.355, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006 
 

Dispõe sobre a criação da Carreira da 

Previdência, da Saúde e do Trabalho, do Plano 

de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, 

Produção e Inovação em Saúde Pública da 

Fiocruz, do Plano de Carreiras e Cargos do 

Inmetro, do Plano de Carreiras e Cargos do 

IBGE e do Plano de Carreiras e Cargos do 

Inpi; o enquadramento dos servidores 

originários das extintas Tabelas de 

Especialistas no Plano de Classificação de 

Cargos, de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de 

dezembro de 1970, e no Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e 

Empregos, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 

de abril de 1987; a criação do Plano de 

Carreiras dos Cargos de Tecnologia Militar, a 

reestruturação da Carreira de Tecnologia 

Militar, de que trata a Lei nº 9.657, de 3 de 

junho de 1998, a criação da Carreira de 

Suporte Técnico à Tecnologia Militar, a 

extinção da Gratificação de Desempenho de 

Atividade de Tecnologia Militar - GDATM e a 

criação da Gratificação de Desempenho de 

Atividade Técnico-Operacional em Tecnologia 

Militar - GDATEM; a alteração da 

Gratificação de Desempenho de Atividade de 

Controle e Segurança de Tráfego Aéreo - 

GDASA, de que trata a Lei nº 10.551, de 13 de 

novembro de 2002; a alteração dos salários 

dos empregos públicos do Hospital das Forças 

Armadas - HFA, de que trata a Lei nº 10.225, 

de 15 de maio de 2001; a criação de cargos na 

Carreira de Defensor Público da União; a 

criação das Funções Comissionadas do INSS - 

FCINSS; o auxílio-moradia para os servidores 

de Estados e Municípios para a União, a 

extinção e criação de cargos em comissão, e dá 

outras providências.  
  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555349&seqTexto=74556&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=560567&seqTexto=83667&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=560567&seqTexto=83667&PalavrasDestaque=
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Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 301, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da 

Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, 

com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

 

Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho 

 

Art. 1º Fica estruturada a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, 

composta dos cargos efetivos vagos regidos pela Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

integrantes dos Quadros de Pessoal do Ministério da Previdência Social, do Ministério da 

Saúde, do Ministério do Trabalho e Emprego e da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA e 

dos cargos efetivos cujos ocupantes sejam: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.490, de 20/6/2007) 

I - integrantes da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, instituída pela Lei 

nº 10.483, de 3 de julho de 2002; ou  

II - regidos pelo Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei nº 5.645, de 

10 de dezembro de 1970, ou por planos correlatos, desde que lotados nos Quadros de Pessoal 

do Ministério da Previdência Social, do Ministério da Saúde e do Ministério do Trabalho e 

Emprego ou da FUNASA, até 28 de fevereiro de 2006.  

§ 1º Não se aplica o disposto no caput aos ocupantes dos cargos de Auditor-Fiscal 

do Trabalho e de Procurador Federal.  

§ 2º Os cargos da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho são agrupados 

em Classes e padrões, na forma do Anexo I desta Lei.  

§ 3º O disposto no § 1°, in fine , do art. 58 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 

de setembro de 2001, não se aplica aos servidores da Carreira estruturada no caput deste 

artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

 

Art. 2º Os servidores ocupantes dos cargos referidos no caput do art. 1º desta Lei  

serão enquadrados na Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de acordo com as 

respectivas atribuições, requisitos de formação profissional e posição relativa nas Tabelas de 

Correlação, constantes do Anexo II desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.650, DE 27 DE MAIO DE 1998 
 

Dispõe sobre o Plano de Carreira dos 

servidores do Banco Central do Brasil e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555592&seqTexto=74900&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555592&seqTexto=74900&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555592&seqTexto=74900&PalavrasDestaque=
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Art. 1º O quadro de pessoal do Banco Central do Brasil é formado pela Carreira 

de Especialista do Banco Central do Brasil, composta por cargos de Analista do Banco 

Central do Brasil, de nível superior, e de Técnico do Banco Central do Brasil, de nível médio, 

e pela Carreira de Procurador do Banco Central do Brasil, composta por cargos de Procurador 

do Banco Central do Brasil, de nível superior. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 10.769, de 19/11/2003) 

Parágrafo único. O quantitativo de cargos de que trata este artigo é o constante do 

Anexo I desta Lei. 

 

Art. 2º. Não se aplica o instituto da redistribuição aos servidores do Banco Central 

do Brasil e para o Banco Central do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 969, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1938 
 

Dispõe sobre os recenseamentos gerais 

do Brasil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição nos termos do art. 3º do Decreto-Lei nº 237, de 2 de fevereiro de 1938,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Realizar-se-á decenalmente, no dia 1 de setembro dos anos de milésimo 

zero, o recenseamento geral do Brasil.  

§ 1º Cada recenseamento abrangerá em censos distintos realizados 

simultaneamente, os aspectos demográficos, econômicos e sociais do País especificados no 

regulamento que for para esse fim expedido.  

§ 2º O regulamento estabelecerá o processo para a coleta dos dados censitários 

relativos aos brasileiros residentes no estrangeiro ou temporariamente ausentes do País na 

data do recenseamento.  

 

Art. 2º Todo aquele que exercer função pública, civil ou militar, federal, estadual 

e municipal, inclusive representação diplomática ou consular, fica obrigado, sob as penas 

cominadas na lei penal, a prestar as informações e auxílios que lhe forem regularmente 

solicitados para a operação censitária.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.002, DE 29 DE JULHO DE 2009 
 

Dispõe sobre a criação de Funções 

Comissionadasdo DNPM - FCDNPM, no 

DepartamentoNacional de Produção Mineral -

DNPM, de Cargos em Comissão do Grupo-

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497703&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497703&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Direção e Assessoramento Superiores -DAS e 

Funções Gratificadas - FG, destinadosao 

DNPM, e altera as Leis nºs11.526, de 4 de 

outubro de 2007, para disporsobre a 

remuneração das FCDNPM,8.876, de 2 de 

maio de 1994, e 11.046, de27 de dezembro de 

2004. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Observado o disposto no art. 62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, ficam criadas no Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM funções de 

confiança denominadas Funções Comissionadas do DNPM - FCDNPM, de exercício 

privativo de servidores ativos em exercício no DNPM, nos quantitativos e níveis previstos no 

Anexo I.  

§ 1º As FCDNPM destinam-se ao exercício de atividades de direção, chefia e 

assessoramento na administração central e nas unidades descentralizadas do DNPM.  

§ 2º O servidor investido em FCDNPM perceberá a remuneração do cargo efetivo 

acrescida do valor da função para a qual foi designado.  

§ 3º Os valores da retribuição recebida pela ocupação de FCDNPM não se 

incorporam à remuneração do servidor e não integram os proventos de aposentadoria e 

pensão.  

§ 4º As FCDNPM equivalem, para todos os efeitos legais e regulamentares, aos 

cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS de níveis 

correspondentes.  

 

Art. 2º O Diretor-Geral do DNPM poderá dispor sobre a distribuição das 

FCDNPM na estrutura organizacional do DNPM. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.274, DE 24 DE JUNHO DE 2010 
 

Dispõe sobre a criação das Funções 

Comissionadas do INPI - FCINPI, a extinção 

de cargos em comissão do grupo DAS, e altera 

a Lei nº 11.526, de 4 de outubro de 2007, para 

dispor sobre a remuneração das FCINPI. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Observado o disposto no art. 62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, são criadas funções de confiança denominadas Funções Comissionadas do INPI - 

FCINPI, de exercício privativo por servidores ativos no Instituto Nacional de Propriedade 

Industrial - INPI, nos níveis e quantitativos constantes do Anexo I desta Lei.  
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§ 1º As FCINPI destinam-se ao exercício de atividades de direção, chefia e 

assessoramento.  

§ 2º O servidor designado para FCINPI perceberá a remuneração do cargo efetivo, 

acrescida do valor da função.  

§ 3º Os valores da retribuição recebida pela ocupação de FCINPI não se 

incorporam à remuneração do servidor e não integram os proventos de aposentadoria e 

pensão.  

 

Art. 2º O Presidente do INPI poderá dispor sobre a distribuição das FCINPI na 

estrutura organizacional do INPI. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.061, DE 15 DE MARÇO DE 2007 
 

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das 

Funções Gratificadas do Ministério da Justiça, 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 

10.683, de 28 de maio de 2003,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos 

Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas do Ministério da Justiça, na forma dos 

Anexos I e II.  

 

Art. 2º Em decorrência do disposto no art. 1º, ficam remanejados, na forma do 

Anexo III, da Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para 

o Ministério da Justiça, os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores - DAS: um DAS 101.5; três DAS 101.4; e cinco DAS 101.3.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001 
 

Dispõe sobre a criação, reestruturação e 

organização de carreiras, cargos e funções 

comissionadas técnicas no âmbito da 

Administração Pública Federal direta, 

autárquica e fundacional, e dá outras 

providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre a criação das Carreiras de Procurador 

Federal e de Fiscal Federal Agropecuário, reestrutura e organiza as seguintes carreiras e 

cargos:  

 I - Analista de Finanças e Controle e Técnico de Finanças e Controle;  

 II - Analista de Planejamento e Orçamento e Técnico de Planejamento e 

Orçamento;  

 III - Analista de Comércio Exterior;  

 IV - Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental;  

 V - Técnico de Planejamento e Pesquisa e demais cargos de nível superior e de 

nível intermediário do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;  

 VI - Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo P-1500;  

 VII - Analista, Procurador e Técnico do Banco Central do Brasil;  

 VIII - Inspetor e Analista da Comissão de Valores Mobiliários - CVM;  

 IX - Analista Técnico da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP;  

 X - Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia;  

 XI - Carreira de Desenvolvimento Tecnológico;  

 XII - Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e 

Tecnologia; e  

 XIII - Técnicos-Administrativos das Instituições Federais de Ensino vinculadas 

ao Ministério da Educação.  

 

Art. 2º As carreiras e os cargos a que se referem o art. 1º são agrupados em classes 

ou categorias e padrões, na forma dos Anexos I, II e III. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 6.243, de 2013, de autoria do Poder Executivo, visa 

reorganizar a estrutura funcional do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, por 

meio da criação de funções comissionadas, bem como, a criação e extinção de 

funções gratificadas destinadas ao departamento. 

 A proposição foi encaminhada às Comissões de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público; de Finanças e Tributação e de Constituição e 

Justiça e de Cidadania, esta última para os efeitos da análise do art. 54 do 

Regimento Interno. Tramita sob o regime prioritário e está sujeita à apreciação 

conclusiva das Comissões. 
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Cumpridos os procedimentos, foi encaminhada a esta Comissão para 

sua apreciação. 

É o relatório.  

II - VOTO 

 Cabe a esta Comissão de Trabalho, Administração e Serviço 

Público, apreciar matérias relativas ao serviço público da administração federal 

direta e indireta, conforme os termos do artigo 32, inciso XVIII, alínea “p” do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

No que tange ao mérito, o projeto tem por objetivo reorganizar a 

estrutura funcional do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, por meio da 

criação de funções comissionadas, bem como, a criação e extinção de funções 

gratificadas destinadas ao departamento.   

O projeto cria Funções Comissionadas do Departamento de Polícia 

Rodoviária Federal – FCPRF, além da criação e extinção de cargos em comissão do 

Grupo de Direção e Assessoramento Superiores – DAS e de Funções Gratificadas – 

FG destinadas ao Departamento de Polícia Rodoviária Federal – DPRF do Ministério 

da Justiça.  

Pelo projeto serão criados: vinte e dois FCPRF-4, cinquenta e um 

FCPRF-3, oitenta e três FCPRF-2 e duzentos e vinte e oito FCPRF-1. Além disso, 

cinco cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores nível 5 - 

DAS-5; cento e cinco funções gratificadas de nível FG-1 e oitocentos e sessenta e 

quatro de nível FG-3. Também extingue no âmbito do Poder Executivo Federal, seis 

funções gratificadas de nível FG-2 e vinte e quatro DAS-3 e vinte nove DAS-2.  

A criação de funções comissionadas destinadas especificamente a 

determinadas entidades é um importante instrumento para a qualificação da gestão 

de instituições públicas que vem sendo adotado pelo Executivo e referendado pelo 

Congresso Nacional.  

A proposição contempla a criação de funções comissionadas em 

quatro níveis, correspondentes aos cargos em comissão do grupo de direção e 

assessoramento superiores – DAS de níveis 1 a 4. Tais funções, assim como nos 

cargos de DAS, destinar-se-ão ao exercício de atividades de direção, chefia e 

assessoramento.  

Os servidores designados para estas funções perceberão a 

remuneração referente ao cargo que ocupam, acrescida do valor da função 
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comissionada, que não é incorporada a remuneração do servidor e não integra os 

proventos de aposentadoria e pensão.  

A criação de tais funções comissionadas está inserida no projeto de 

reestruturação do Departamento de Polícia Rodoviária Federal.  

A reestruturação é necessária, uma vez que a atual estrutura do DPRF 

encontra-se defasada frente à especialização e o crescimento de sua atuação em 

todo o território nacional. 

Dispensável lembrar a importância da Polícia Rodoviária Federal para 

a pátria, uma vez que é de sua responsabilidade o bom funcionamento e o 

patrulhamento de mais de 71 mil quilômetros de rodovias e estradas federais em 

todas as unidades da federação.   

Além da gama e complexidade de suas atribuições, e da 

responsabilidade do cargo de policial, a Polícia Rodoviária Federal vem enfrentando 

um aumento nos fatores que interferem diretamente nos resultados operacionais do 

órgão, tais como aumento da malha viária, da população e da frota nacional de 

veículos.   

Não obstante a sua atuação ordinária, o DPRF vem intensificando a 

atuação estratégica dos órgãos nos planos de fronteira, no combate ao tráfico de 

drogas, na participação no esquema de segurança dos Grandes Eventos que o país 

irá sediar e na redução de acidentes de trânsitos.  

Desta forma, percebe-se que a aprovação do presente projeto de lei é 

essencial para aperfeiçoar os resultados institucionais e viabilizar a melhor prestação 

de serviços a sociedade brasileira. 

De forma a reduzir o impacto orçamentário e financeiro, bem como de 

profissionalizar a gestão, a criação das funções comissionadas para o departamento 

se coaduna com o fortalecimento da instituição.   

A organização proposta na proposição representa uma estrutura mais 

adequada às atribuições atuais da instituição, por meio de unidades organizacionais 

que possibilitarão a quantificação dos resultados alcançados, alinhadas ao objetivo 

do Governo Federal e do Ministério da Justiça.  

Considerando que a reestruturação do Departamento de Polícia 

Rodoviária Federal se traduzirá em benefício da sociedade brasileira, com o avanço 

nas ações de segurança viária e no enfrentamento da criminalidade, a aprovação do 

presente projeto é medida que se impõe.  

 Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 

n°. 6.243 de 2013. 
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Sala da Comissão, em 26 de novembro de 2013. 

 

 

Deputado Roberto Santiago 
PSD/SP 

 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
6.243/2013, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Roberto Santiago.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Santiago - Presidente, André Figueiredo, Armando Vergílio, 
Assis Melo, Daniel Almeida, Erivelton Santana, Flávia Morais, Jorge Corte Real, 
Laercio Oliveira, Luciano Castro, Policarpo, Sandro Mabel, Silvio Costa, Walter 
Ihoshi, Alex Canziani, Chico Lopes, Dalva Figueiredo, Dr. Grilo, Fátima Pelaes, 
Major Fábio e Sebastião Bala Rocha.  

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2013. 

 
Deputado LAERCIO OLIVEIRA 

Presidente em exercício 
 
 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 
I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em análise cria Funções Comissionadas do 

Departamento de Polícia Rodoviária Federal – FCPRF e cria e extingue cargos em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – DAS e Funções 

Gratificadas, para aproveitamento no Departamento de Polícia Rodoviária Federal – 

DPRF, órgão pertencente à estrutura do Ministério da Justiça. 

Pelo projeto serão criados: vinte e dois FCPRF-4, cinquenta e um FCPRF-

3, oitenta e três FCPRF-2 e duzentos e vinte e oito FCPRF-1. Além disso, cinco 
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cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores nível 5 - DAS-

5; cento e cinco funções gratificadas de nível FG-1 e oitocentos e sessenta e quatro 

de nível FG-3. Também extingue no âmbito do Poder Executivo Federal, seis 

funções gratificadas de nível FG-2 e vinte e quatro DAS-3 e vinte nove DAS-2. 

Submetida inicialmente à Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público (CETASP), a proposição não recebeu emendas. No dia 27 de 

novembro de 2013, o Projeto foi aprovado, nos termos do parecer do relator, 

Deputado Roberto Santiago. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão exclusivamente o exame do projeto de lei quanto à 

sua compatibilização e adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e o orçamento anual, conforme estabelece o art. 53, inciso II, 

combinado com o art. 32, inciso IX, alínea “h”, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

Tratando-se de projeto que importa em aumento de despesa com 

pessoal, fica a proposta sujeita à observância do disposto no § 1o do art. 169 da 

Constituição, in verbis: 

 

“Art. 169. (....) 

§ 1o A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 

criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de 

carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer 

título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive 

fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:  

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 

projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;  

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, 

ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista.  
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(....)” 

 

No que concerne à autorização na LDO1 (prevista no inciso II, acima 

mencionado), entende-se como autorizadas as despesas que constem de anexo 

específico da lei orçamentária anual. Com efeito, autorização específica figura no 

item 4.1.6 do Anexo V da Lei no 12.952, de 2014, Lei Orçamentária Anual de 2014 

(LOA-2014). Tal dispositivo autoriza criação e provimento de 1.358 “cargos e 

funções”.  

Em face do exposto, voto pela ADEQUAÇÃO orçamentária e financeira do 
Projeto de Lei no 6.243, de 2013. 

 

Sala da Comissão, em 08 de Abril de 2014. 

 

Deputado MANOEL JUNIOR 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, concluiu unanimemente pela adequação financeira e orçamentária do 
Projeto de Lei nº 6.243/13, nos termos do parecer do relator, Deputado Manoel 
Junior.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Mário Feitoza - Presidente, Jose Stédile - Vice-Presidente, 
Afonso Florence, Akira Otsubo, Alfredo Kaefer, Carlos Melles, Cláudio Puty, Davi 
Alves Silva Júnior, Edmar Arruda, Genecias Noronha, Jerônimo Goergen, João 
Magalhães, José Humberto, José Priante, Júlio Cesar, Leonardo Quintão, Luiz 
Carlos Hauly, Manoel Junior, Miro Teixeira, Nelson Marchezan Junior, Nelson 
Meurer, Pauderney Avelino, Paulo Teixeira, Pepe Vargas, Vaz de Lima, Antônio 

                                                           
1
 Art. 80.  Para fins de atendimento ao disposto no inciso II do § 1º do art. 169 da Constituição Federal, observado o inciso I do 

mesmo parágrafo, ficam autorizadas as despesas com pessoal relativas à concessão de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, 

criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações a qualquer título, de civis 
ou militares, até o montante das quantidades e dos limites orçamentários constantes de anexo específico da Lei Orçamentária de 2014, cujos 

valores deverão constar da programação orçamentária e ser compatíveis com os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

(....)” 
 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Constituicao.htm#art169§1ii


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7676 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6243-C/2013 

31 

Andrade, Celso Maldaner, Dr. Ubiali, Eleuses Paiva, João Maia, Rogério Carvalho e 
Toninho Pinheiro.  

Sala da Comissão, em 9 de abril de 2014.  

 

Deputado MÁRIO FEITOZA  
Presidente 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

Com supedâneo no art. 84, incisos IV, VI e XXV, da Carta 
Política de 1988, o Poder Executivo encaminhou a esta Casa, em regime de 
urgência, o presente Projeto de Lei por meio do qual pretende criar, no âmbito do 
Poder Executivo federal, para aproveitamento no Departamento de Polícia 
Rodoviária  Federal do Ministério da Justiça, funções de confiança, denominadas 
Funções Comissionadas do Departamento de Polícia Rodoviária Federal – FCPRF, 
de exercício privativo de servidores ativos da carreira de Polícia Rodoviária Federal, 
criada pela Lei nº 9.654, de 2 de junho de 1998, e do Plano Especial de Cargos da 
Polícia Rodoviária Federal, de que trata o art. 10 da Lei nº 11.095, de 13 de janeiro 
de 2005. 

Os quantitativos referentes aos novos cargos são os seguintes: 
22 (vinte e dois) FCPRF-4, 51 (cinquenta e um) FCPRF-3, 83 (oitenta e três) 
FCPRF-2, 228 (duzentos e vinte e oito) FCPRF-1, destinados ao exercício de 
atividade de direção, chefia e assessoramento na administração central e nas 
unidades descentralizadas do Departamento de Polícia Rodoviária Federal do 
Ministério da Justiça. 

Cria, ainda, no âmbito do Poder Executivo federal: 

a) 5 (cinco) cargos em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores nível 5 – DAS-5, destinados ao 
Departamento de Polícia Rodoviária Federal do Ministério 
da Justiça; 

b) 105 (cento e cinco) FG-1; e 864 (oitocentos e sessenta e 
quatro) FG-3, Funções Gratificadas, destinadas ao 
Departamento de Polícia Rodoviária Federal do Ministério 
da Justiça. 

Em seu art. 4º, a proposição consagra redação impositiva para 
que o Departamento de Polícia Rodoviária Federal do Ministério da Justiça 
implantará sistemática de profissionalização de seu corpo gerencial, que deverá 
observar requisitos mínimos de recrutamento, seleção, desenvolvimento, 
capacitação e avaliação dos ocupantes das FCPRF. 

E, finalmente, em seus arts. 5º e 6º, extingue, no âmbito do 
Poder Executivo 6 (seis) Funções Gratificadas – FG-2; 24 (vinte e quatro) DAS-3; e 
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29 (vinte e nove) DAS-2 cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores –DAS. 

No entender do Poder Executivo, tal como busca esclarecer na 
Exposição de Motivos nº 00151/2013-MP, datada em 29 de agosto de 2013, “O 
modelo de funções comissionadas destinadas especificamente a determinadas 
entidades, já adotado no Instituto Nacional do Seguro Social, no Departamento 
Nacional de Produção Mineral e no Instituto Nacional da Prioridade Industrial, tem-se 
revelado um importante instrumento para a profissionalização e qualificação da 
gestão de instituições pública e sua utilização tem sido compreendida e encontrado 
acolhida no Congresso Nacional. Na esteira dessa avaliação aqui se propõe a 
adoção desse modelo também para o DPRF”. 

Distribuído inicialmente às Comissões de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público; e de Finanças e Tributação, ambas, à unanimidade 
de seus membros, aprovaram a proposição no mérito e pela adequação financeira e 
orçamentária, respectivamente, nos termos dos pareceres dos Relatores, Deputados 
Roberto Santiago e Manoel Junior. 

Na Comissão de Finanças e Tributação foi apresentada 
Emenda Modificativa pelo Deputado Arnaldo Jordy, propondo dar nova redação ao 
art. 7º do Projeto de Lei nº 6.243, de 2013, que foi devolvida por não se inserir no 
campo de análise e competência das da Comissão. 

Vem a proposição, agora, a esta Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania para que opine sobre a os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa e mérito, conforme disposto nos arts. 32, III, alíneas 
a e d, e 54, I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Decorrido o prazo regimental, não foram apresentadas 
emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Ab initio, cumpre-me analisar se a proposição em tela atende 
aos requisitos formais de constitucionalidade. 

O objeto do projeto de lei é de competência da União e 
veiculado pela espécie legislativa adequada, pois se trata de matéria a ser tratada 
no âmbito do Congresso Nacional (art. 48, inciso X, da CF/88), visto que disciplina a 
criação e extinção de cargos e funções comissionadas e funções gratificadas na 
estrutura do Departamento de Polícia Rodoviária Federal do Ministério da Justiça. 

Registre-se, ainda, que foi observada a cláusula de reserva de 
iniciativa do processo legislativo por parte do Presidente da República, consoante 
estabelece o art. 61, inciso II, alínea a, da Carta Política de 1988, isto é, de auto-
organização do Poder Executivo, que dá concretude, na espécie, ao princípio da 
independência e harmonia dos Poderes de que trata o art. 2º da Carta Maior. 
Portanto, observa as normas constitucionais sob a ótica formal. Em outras palavras, 
a autoria é legítima e o legislador, competente. 
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A proposição observa as determinações contidas no art. 169, § 
1º, da Constituição Federal, que estabelece que a criação de cargos ou a concessão 
de qualquer vantagem ou aumento da remuneração na administração pública só 
poderá ser feita se houver prévia dotação orçamentária e autorização específica na 
lei de diretrizes orçamentárias.  Igualmente, nada a opor quanto à juridicidade, uma 
vez não há óbices ou desarmonia para que esta se integre ao ordenamento jurídico 
pátrio. 

Ademais, infere-se, pois, que a pretensão expressa na 
proposição é a de profissionalização do corpo gerencial e de chefia do 
Departamento de Polícia Rodoviária Federal, inserindo-se num contexto mais 
abrangente de reestruturação para atender ao disposto no art. 144 da CF/88.  

Quanto à técnica legislativa, o projeto está bem escrito e 
atende ao previsto na Lei Complementar nº 95, de 1998, alterado pela Lei 
Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis, não merecendo reparos. 

É de ressaltar que o modus operandi já foi utilizado em casos 
semelhantes, isto é, criação de funções comissionadas. Observa-se por oportuno 
que algumas propostas já foram convertidas em lei, basta ver as Leis nºs 
12.000/2009 (PL nº 3.675/2008) e 12.274/2010 (PL nº 3.944/2008), do DNPM e do 
INPI, respectivamente. 

E, para finalizar, a matéria tem sua tramitação regida pelo 
regime de urgência de forma regular, em consonância com a prescrição do 
Regimento Interno desta Casa. 

Ante a inexistência de óbices, opino pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 6.243, de 2013.  

 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 2014. 

 

Deputado HUGO LEAL 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião extraordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Lei nº 6.243/2013, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Hugo Leal.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Vicente Candido - Presidente, Luiz Couto e Fábio Trad - Vice-
Presidentes, Alessandro Molon, Anthony Garotinho, Antonio Bulhões, Beto 
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Albuquerque, Cesar Colnago, Eduardo Cunha, Evandro Milhomen, Fábio Ramalho, 
Felipe Maia, Félix Mendonça Júnior, Iriny Lopes, João Campos, João Paulo Lima, 
José Guimarães, Jutahy Junior, Leonardo Picciani, Lincoln Portela, Luiz de Deus, 
Luiz Pitiman, Maria do Rosário, Mauro Benevides, Odair Cunha, Onofre Santo 
Agostini, Paes Landim, Paulo Freire, Paulo Magalhães, Ronaldo Fonseca, Sandra 
Rosado, Sergio Zveiter, Vilmar Rocha, Vilson Covatti, Alberto Filho, Alexandre Leite, 
Assis Melo, Felipe Bornier, Geraldo Simões, Hugo Leal, Jose Stédile, Keiko Ota, 
Márcio Macêdo, Nelson Marchezan Junior, Oziel Oliveira, Paulo Teixeira, Reinaldo 
Azambuja, Rosane Ferreira, Sandro Alex e Valtenir Pereira.  

Sala da Comissão, em 21 de maio de 2014. 

  

Deputado VICENTE CANDIDO  
Presidente 

FIM DO DOCUMENTO 


